
 

 

DELIBERAÇÃO nº 022/2018 
(Ata 1.323ª) 
 

APROVA A PROPOSTA DE REAJUSTE DE 
SALÁRIOS E VALE ALIMENTAÇÃO / 
REFEIÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO 
CRCPR  

 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ – CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais (art. 10, 
XIV), considerando a exposição de motivos presidencial, 

DELIBERA: 

Art. 1º. Aprovar como proposta de reajuste dos salários e do 
valor do vale refeição/alimentação dos funcionários do CRCPR para o ano 
de 2018, nas seguintes condições: 

 

a) Salários base: reajuste de 1,56% (um vírgula cinquenta e 
seis por cento), que corresponde ao INPC/IBGE acumulado 
dos últimos 12 meses; 

 

b) Vale refeição/ alimentação: reajuste de 1,86% (um vírgula 
oitenta e seis por cento), que corresponde ao INPC/IBGE 
acumulado dos últimos 12 meses, acrescido dos 
arredondamentos pertinentes, representando o valor de                         
R$ 41,00 (quarenta e um reais).  

 

Art. 2º. Uma vez aceita a referida proposta pelo Sindicato da 
categoria, fixa-se sua vigência a partir de 01 de abril de 2018, coincidente 
com a vigência do respectivo Acordo Coletivo de Trabalho. 

 

Curitiba, 16 de abril de 2018. 

Contador MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

 

 



 

 

 
 
 
 

ADEMIR JORGE ARISI 
CO – CRCPR Nº 34.084/O 

 

AGUINALDO MOCELIN 
TC – CRCPR Nº 28.875/O 

 
 

ALBERTO BARBOSA 
CO – CRCPR Nº 31.006/O 

 

ANTONIO MOACIR POZZOBON 
CO – CRCPR Nº 20.423/O 

 
 
 

 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

CO - CRCPR Nº 36.434/O 

CARLOS THADEU FEDALTO 

TC – CRCPR Nº 25.340/O 

 
 

  

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO 

CO – CRCPR Nº 42.270/O 
 

DENISE MARIA DE OLIVEIRA 

CO – CRCPR Nº 37.870/O 
 

 

 

 

ELISETE DE CARVALHO BAZZO 

TC – CRCPR Nº 27.862/O 
 
 

ELIZÂNGELA DE PAULA KUHN 

CO – CRCPR Nº 38.529/O 

  

EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 
CO – CRCPR Nº 29.607/O 

 

GERALDO SAPATEIRO 

CO – CRCPR Nº 25.875/O 
 

  

 

 

 

 

 



 

 

 

JEFFERSON PAULO MARTINS 

CO - CRCPR Nº 35.401/O 

 

JOSÉ CARLOS LADA 

CO – CRCPR Nº 57.060/O 

  

 

JOSÉ EURIDES BORGES FILHO 

CO – CRCPR Nº 32.766/O 

LAUDELINO JOCHEM 
CO – CRCPR Nº 44.143/O 

  

MAIKOL COUTO GESTAL VICENTE 
CO – CRCPR Nº 56.859/O 

 

MAURO LUIS MORESCHI 
CO – CRCPR Nº 17.150/O 

 

  

NARCISO DORO JUNIOR 
CO – CRCPR Nº 33.171/O 

NARCISO LUIZ RASTELLI 
CO – CRCPR Nº 11.869/O 

  

OSVALDO DOS SANTOS 
TC – CRCPR Nº 12.577/O 

PAULO DE TARSO VIEIRA LOPES 
CO – CRCPR Nº 17.948/O 

  

ROBERTO APARECIDO SANTOS 
CO – CRCPR Nº 46.376/O 

 

ROBERTO MARQUES DE FIGUEIREDO 

CO – CRCPR Nº 41.696/O 

 

  

SANDRO DI CARLO TEIXEIRA 

TC – CRCPR Nº 37.912/O 

SEBASTIÃO VALDECI GALVÃO 

CO – CRCPR Nº 33.821/O 
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